
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO INTEGRADA VISANDO A 

ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, PROJETO EXECUTIVO, CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES E 

ENCARGOS, PLANILHA DE QUANTITATIVO DE PREÇOS, BEM COMO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

BARRAGENS PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO SERTÃO DE 

ALAGOAS - CONISA. 

1.2. A contratação pretendida engloba a realização dos serviços de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DESTINADO A CONTRATAÇÃO INTEGRADA VISANDO A ELABORAÇÃO DE  PROJETO BÁSICO, PROJETO 

EXECUTIVO, CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, PLANILHA DE QUANTITATIVO DE PREÇOS, 

BEM COMO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE BARRAGENS PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DO SERTÃO DE ALAGOAS - CONISA. 

1.3. As contratações governamentais que seja para o fornecimento de serviços ou aquisição de bens 

produzem significativo impacto na atividade econômica. Haja vista que o volume de recursos envolvidos, os quais, 

em sua grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Considerando que um planejamento 

bem elaborado propicia contratações potencialmente eficientes, posto que a elaboração de estudos previamente 

delineados proporcione o conhecimento de novas metodologias ofertado pelo mercado, com resultado na melhor 

qualidade do gasto, e uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

1.4. A realização do objeto em questão demanda muitas especificidades, necessitando incluir exigências 

adicionais de forma que se cumpra o objetivo a que se destina. Por tal motivo, consta como anexo a este termo o 

documento Memorial Descritivo e Especificações Técnicas com especificações técnicas imprescindíveis a alguns 

dos itens deste processo. 

1.5. Levando em consideração que não existe CATMAT/CATSER exatamente igual para o tipo de serviços 

objeto deste Termo, ou com  as  especificações  necessárias  para  o  perfeito  funcionamento  do  mesmo, 

informamos alguns códigos CATSER genéricos que compõe os serviços citados nas especificações técnicas do 

objeto exposto neste termo. 

CÓDIGO CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM SITUAÇÃO NO CATÁLOGO 

20060 ELABORAÇÃO, ANÁLISE PROJETO - ENGENHARIA. ATIVO 

5422 
SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES,ELEVADOS,TÚNEIS E   

SUBTERRÂNEOS 
ATIVO 

1.6. Registre-se por oportuno que a Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, em Art. 8º assim dispõe: Art. 8º Na 

execução indireta de obras e serviços de engenharia são admitidos os seguintes regimes:  

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global;  

III - contratação por tarefa; 

IV - empreitada integral; ou  



 

V - contratação integrada. 

1.6. Será adotada como regime de execução a contratação integrada 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados da data de publicação 

do extrato contratual, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

2.3. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze ) meses, contados do recebimento da Ordem Inicial 

de Serviço, observado o cronograma a ser apresentado pela Contratada. 

2.4. A emissão das Ordens de Serviço está condicionada à existência de disponibilidade financeira. 

2.5. A eventual reprovação das obras e serviços, em qualquer fase de execução, não implicará alteração do 

prazo, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais. 

2.6. É proibido o retardamento imotivado da execução das obras ou serviços, ou de suas parcelas, salvo em 

razão de insuficiência financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado do ordenador de despesas, mediante notificação à Contratada e publicação da respectiva Ordem 

de Paralisação. 

2.7. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato, formalizada por meio de termo aditivo, será 

precedida da correspondente adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização 

da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 

administrativo. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.   É interessante saber a importância das barragens que formam reservatórios de água para a 

sociedade e para as comunidades no entorno dela. Elas são capazes de auxiliar a geração de energia e aumentar 

a disponibilidade hídrica local, fazer o amortecimento de cheias, evitando inundações, além de poderem contribuir 

para o lazer e a navegação. Como a água é imprescindível para que a sociedade exerça suas atividades, é 

importante contar com barragens que possam proporcionar os recursos necessários mesmo quando há poucas 

chuvas no local. Desta forma o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO 

INTEGRADA VISANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, PROJETO EXECUTIVO, CADERNO DE 

ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, PLANILHA DE QUANTITATIVO DE PREÇOS, BEM COMO A EXECUÇÃO 

DE OBRAS DE BARRAGENS PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO 

SERTÃO DE ALAGOAS – CONISA busca a presente alternativa para aumentar a disponibilidade de água em 

tempos de seca e em razão do crescimento da demanda de água. 

3.2. Visando a celeridade na contratação e a economia dos recursos empregados, a contratação seguirá o 

modelo de Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC que foi instituído pela Lei 12.462, de 2011, 

tendo em seu art. 1º, inciso VIII, a permissibilidade de utilização desta modalidade para obras e serviços de 

https://blog.brkambiental.com.br/seguranca-hidrica/
https://blog.brkambiental.com.br/recursos-naturais/


 

engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística; 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A descrição da solução como um todo, obtendo assim, entre outros, os seguintes beneficios: 

• Possibilidade maior de focar o empreendimento; 

• Melhoria na qualidade da gestão do projeto; Garantia de rapidez à obra; 

• Redução e eliminação de diversos custos indiretos ou de dificil contabilização; 

• Baixo índice de ruídos durante a execução da obra; 

• Maior confiabilidade no cumprimento do cronograma; 

• Obra sem desperdício, ociosidade e risco de desvios de materiais;  

• Menor estrutura administrativa, fiscalização, laboratório e controle;  

• A obra fica menos suscetivel a variações climáticas; 

• Redução das horas do pessoal exposto ao risco; Garantia de qualidade; 

• Menos desperdício, ociosidade e risco de desvios de materiais, controle na geração e destinação de 

resíduos; 

• Sustentabilidade ambiental da obra; 

• Obra limpa e menor dano possível ao meio ambiente; 

• Rotatividade menor da mão-de-obra; 

• Padronização de todas as operações que compõem o produto final entregue;  

• Maior organização do canteiro de obras. 

• Controle de qualidade em todas as etapas do processo de fabricação; 

• Confiabilidade na execução do projeto conforme as especificações; 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A natureza do serviço é de engenharia com base nas disposições tanto da Lei Federal nº 5.194/1966, 

quanto da Lei Federal nº 6.496/1977, além das Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA), inclusive Resolução CONFEA nº 218/1973. Sendo assim, requer a participação de engenheiro para a 

execução do serviço e consequentemente a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Declaração de que tem pleno conhecimento das informações, condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do serviço e ao local de sua execução, que assume total responsabilidade por esse fato e que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 



 

Contratante. 

 

7. DA VISTORIA 

7.1. Recomenda-se ao licitante que visite o local de implantação das obras. Todavia essa visita é opcional.  

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compativeis com as peculiaridades do objeto da licitação: 

8.1.1. Capacidade técnico-operacional 

8.1.1.1. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando aptidão 

para a execução de serviço em características, quantidades e prazos compativeis com o objeto da licitação, digam 

respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 

8.1.1.2. Características: execução de serviço não continuado com mão de obra exclusiva; 

8.1.1.3. Quantidades: no mínimo, até 50% da quantidade do objeto licitado para habilitação técnico-

operacional; 

8.1.1.4. Serviços conforme tabela abaixo: 

8.1.1.5. Para técnico-operacional, serviços conforme descrição abaixo: 

CURVA ABC 

SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QUANT. 50% 
PESO EM 

ORÇAMENTO 

2.5 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM MATERIAL DE 2ª CATEGORIA M³ 1.522.000,00 761.000,00 4,91% 

2.12 ENROCAMENTO COM PEDRA DE MAO ARRUMADA M³ 87.000,00 43.500,00 12,10% 

2.17 CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P/ 1 M3 M³ 3.700,00 1.850,00 6,61% 

2.19 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS MM M³ 422.640,00 211.320,00 19,90% 

2.24 
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, 

INCLUSIVE TOPOGRAFO E NIVELADOR 
M² 350.000,00 175.000,00 5,45% 

2.25 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 M² 130.000,00 65.000,00 1,56% 

 

Para o técnico-profissional, serviços conforme a descrição abaixo: 

CURVA ABC 

SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QUANT. 50% 
PESO EM 

ORÇAMENTO 

2.5 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM MATERIAL DE 2ª CATEGORIA M3 1.522.000,00 761.000,00 4,91% 

2.12 ENROCAMENTO COM PEDRA DE MAO ARRUMADA M3 87.000,00 43.500,00 12,10% 

2.17 CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P/ 1 M3 M3 3.700,00 1.850,00 6,61% 

2.19 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS   MM M3 422.640,00 211.320,00 19,90% 

2.24 
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, 

INCLUSIVE TOPOGRAFO E NIVELADOR 
M2 350.000,00 175.000,00 5,45% 

2.25 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 M2 130.000,00 65.000,00 1,56% 

 

8.2.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 



 

permanente da empresa, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com a Contratada, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso a empresa se sagre vencedor do certame. 

8.2. No decorrer da execução dos serviços, os responsáveis técnicos da Contratada poderão ser substituídos, 

nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

8.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com a Contratada, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso a empresa se sagre vencedor do certame. 

 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

9.1.1. Os serviços deverão ter prazo máximo de execução de 12 (doze) meses, conforme prazo estabelecido 

no cronograma a ser apresentado pela Contratada, contados a partir da emissão da nota de empenho ou 

instrumento contratual equivalente, e garantia conforme legislação em vigor, sendo de inteira responsabilidade da 

empresa contratada a boa qualidade da mão- de-obra e dos materiais a serem empregados. 

9.1.2. A CONTRATADA poderá sugerir ao CONTRATANTE outro cronograma fisico com intuito de diminuir o 

prazo da obra. 

9.1.3. A CONTRATADA será responsável por: 

9.1.3.1. Realizar o transporte dos módulos até o local da implantação; 

9.1.3.2. Mobilizar e desmobilizar mão de obra e equipamentos para execução das obras e serviços de 

engenharia; 

9.1.3.3. Construir as instalações de apoio às obras, industriais e administrativas, próprias e de seus 

subcontratados; 

9.1.3.4. Executar, com o emprego de mão de obra apropriada, fornecendo material adequado e utilizando os 

equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia listados na planilha de serviços da obra. 

9.1.4. Os preços da CONTRATADA deverão corresponder a serviços prontos, considerando incluídas todas e 

quaisquer despesas diretas e indiretas sobre eles incidentes, entre as quais: 

9.1.4.1. Emprego de mão de obra apropriada, especializada ou não; 

9.1.4.2. Fornecimento dos materiais especificados; 

9.1.4.3. Utilização de todas as ferramentas e equipamentos apropriados, necessários à execução dos 

serviços; 



 

9.1.4.4. Preparo dos locais de trabalho, incluindo montagem e retirada de andaimes e escoramentos; 

9.1.4.5. Movimentação e transportes internos dentro da obra; 

9.1.4.6. Suprimento de água, energia elétrica e ar comprimido, qualquer que seja a utilização ou o local; 

9.1.4.7. Iluminação das áreas de trabalho; 

9.1.4.8. Transporte de pessoal; 

9.1.4.9. Transporte e montagem de equipamentos incorporados à obra; 

9.1.4.10. Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

9.1.4.11. Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos; 

9.1.4.12. Limpeza da Obra. 

9.1.5. É da responsabilidade da CONTRATANTE, entregar a área de implantação livre e desimpedida à 

CONTRATADA. 

9.1.6. A CONTRATADA deverá prestar durante a execução dos serviços, toda assistência técnica- 

administrativa, mantendo também no local dos serviços, todo equipamento de segurança e materiais necessários 

a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos. 

9.1.7. A CONTRATADA deverá garantir a execução qualificada dos serviços, o não cumprimento desta 

garantia implica na correção ou repetição gratuita dos serviços. 

9.2. Aceitação do consórcio 

9.2.1. Diante da especificidade do objeto, a participação de consórcios será admitida, uma vez que existem no 

mercado várias empresas que reúnem isoladamente experiência para a sua perfeita execução, sem provocar, a 

limitação de participação de empresas em ofensa ao princípio da competitividade, tampouco prejuízo quanto à 

apresentação de proposta mais vantajosa. 

9.3. PRAZO DE EXECUÇÃO 

9.3.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados do recebimento da ordem inicial 

de serviço, observado o cronograma a ser apresentado pela Contratada. 

9.3.2. A eventual reprovação das obras e serviços, em qualquer fase de execução, não implicará alteração do 

prazo, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais. 

9.3.3. É proibido o retardamento imotivado da execução das obras ou serviços, ou de suas parcelas, salvo em 

razão de insuficiência financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado do ordenador de despesas, mediante notificação à Contratada e publicação da respectiva Ordem 

de Paralisação. 

 

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. A execução do objeto possuirá o seguinte modelo de gestão e obedecerá aos seguintes critérios de 

medição e pagamento: 

10.1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, que consiste na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito 



 

cumprimento dos serviços, serão exercidos por GESTOR E FISCAL, designados pela CONSÓRCIO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÕ DO IPANEMA - CONISA; 

10.1.2. A cada FISCAL será investido dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, o 

qual poderá impugnar, fundamentando e formalizando, quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo 

com as obrigações da CONTRATADA, comunicando-se ao respectivo GESTOR DO CONTRATO; 

10.1.3. A execução do contrato, nos termos do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93, será fiscalizada por um 

técnico designado em portaria especifica. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONSÓRCIO PARA O DESENVOLVIMENTO DA REGIÕ 

DO IPANEMA - CONISA, por intermédio do FISCAL e do GESTOR DO CONTRATO, como previsto neste item, 

todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições, inclusive o acesso a qualquer hora e sem 

qualquer restrição, a todos os locais de execução dos serviços. 

10.1.5. Reserva-se ao CONSÓRCIO PARA O DESENVOLVIMENTO DA REGIÕ DO IPANEMA - CONISA, o 

direito de intervir nas obras/serviços quando ficar comprovado à incapacidade técnica da CONTRATADA ou 

deficiência dos equipamentos e da mão de obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma 

pleitear indenização, seja a que titulo for. 

10.1.6. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse do CONSÓRCIO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÕ DO IPANEMA - CONISA, por fiscais e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade 

do Poder Público ou de seus agentes. 

10.1.7. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO dos serviços inerentes ao seu objeto deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

10.1.8. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo 

FISCAL DO CONTRATO, GESTOR DO CONTRATO, e posterior, enviados ao setor competente para o pagamento 

devido. 

10.1.9. Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 

apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que couber. 

10.1.10. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a CONSÓRCIO PARA O DESENVOLVIMENTO DA REGIÕ DO IPANEMA - CONISA reserva-se no 

direito de, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços, devendo: 

10.1.11. Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

10.1.12. Excluir a CONTRATADA, se esta estiver em desacordo com essas disposições e as Ordem de 

Serviço “OS” autorizadas, sem prejuízo das penalidades às que está sujeita, garantido o contraditório. 

10.1.13. A CONSÓRCIO PARA O DESENVOLVIMENTO DA REGIÕ DO IPANEMA - CONISA, por meio do 

GESTOR e da FISCALIZAÇÃO, se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços realizados, se em 

desacordo com o Edital e Anexos ou com a proposta de preços da CONTRATADA. 

10.1.14. A CONTRATANTE se reserva o direito de verificar a autenticidade e a regularidade dos documentos 



 

de natureza tributária/previdenciária apresentados pela CONTRATADA no processo licitatório ou, na vigência do 

Contrato, quando estes constarem de seus bancos de dados. 

 PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

10.1.15. O pagamento dos serviços executados serão pagos à CONTRATADA, mensalmente, no mês 

subsequente, no valor total das Notas Fiscais (NF) emitidas, correspondente aos serviços comprovados, juntando 

os seguintes documentos: 

10.1.15.1. Ordem de Serviço (OS) autorizada, condicionada ao “ATESTO” do FISCAL e GESTOR DO 

CONTRATO. 

10.1.15.2. Memória de Cálculo dos quantitativos; 

10.1.15.3. Composição de Custos Unitários. 

10.1.15.4. A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e expressar exatamente tudo o 

que efetivamente foi realizado, em conformidade com as exigências dos serviços, referindo-se às respectivas 

Ordens de Serviço (OS). 

10.1.16. No Boletim de Medição serão registrados os quantitativos obtidos na Memória de Cálculo de 

Quantitativos e os custos unitários apurados com base nas Tabelas de Referência e BDI, e porcentagem de 

descontos apresentados e vencedor da licitação. 

10.1.17. Nos cálculos de custo do serviço devem estar previstos o deslocamento e todos os demais custos 

previstos na legislação, assim como as taxas aplicáveis. 

10.1.18. A CONTRATADA deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de cada fatura, o 

cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas aos empregados que estejam 

prestando serviços referentes ao objeto licitado: 

10.1.18.1. Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

10.1.18.2. Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.1.19. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 15 (quinze) dias corridos, após a medição 

mensal com a Nota Fiscal/fatura atestada pelo GESTOR, emitida em nome da CONSÓRCIO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÕ DO IPANEMA - CONISA no valor e condições estabelecidas. 

10.1.20. Havendo erro na Nota Fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, o pagamento ficará suspenso até a CONTRATADA sanar as pendências. Passará a ser considerada para 

efeito de pagamento a data de reapresentação da Nota Fiscal/fatura, corrigida e atestada. 

10.1.21. As parcelas mensais, dada a variabilidade do quantitativo de serviço e materiais a serem usados em 

cada serviço não são previsíveis e corresponderão ao somatório dos valores pagos pelos serviços 

comprovadamente autorizados e realizados, mediante as “OS” com o “ATESTO” pelo GESTOR. 

10.1.22. Nos preços unitários apresentados deverão estar inclusos os custos relativos a todos os serviços 

preliminares, complementares, ou provisórios necessários à perfeita execução da obra, e todos os custos relativos 

à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, as 

contribuições fiscais, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à total execução 

dos serviços. 



 

10.1.23. O pagamento pelos serviços, executados e autorizados, observará a legislação tributária vigente. 

Portanto, no caso de desoneração relativa a tributos e taxas que incidam nas Tabelas de Referência e na 

composição do BDI, a redução/isenção das alíquotas será deduzida do pagamento das NFs/fatura. 

10.1.24. Não será aceita a cobrança posterior de qualquer tributo/assemelhado adicional, salvo se alterado 

ou criado após a contratação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto licitado, na forma da lei. 

10.1.25. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE pagará serviços adicionais realizados pela CONTRATADA, 

que não tenham sido expressamente autorizados, mediante a Ordem de Serviço (OS). 

10.1.26. O valor global, visando à execução dos serviços demandado, poderá ser alterado observando os 

limites estabelecidos no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja disponibilidade orçamentária- financeira 

no Orçamento da CONSÓRCIO PARA O DESENVOLVIMENTO DA REGIÕ DO IPANEMA - CONISA, nas 

Funcionais Programáticas em que enquadram as despesas de manutenção predial. 

10.2. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

10.2.1. Serão designados pelo CONISA servidores na qualidade de GESTOR E FISCAL através de Portaria 

especifica, para acompanhamento das obras realizadas. 

10.2.2. Deverá ser emitido relatório mensal da evolução da obra ao GESTOR. 

10.2.3. Em caso de qualquer descumprimento por parte da CONTRATADA, o FISCAL reportará ao GESTOR 

para avaliar o caso e providências quanto a possíveis sanções administrativas. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

11.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

11.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que 

couber. 

11.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 



 

11.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 

a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.1.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

11.1.6.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

11.1.6.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.1.6.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.1.6.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

12.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 



 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução dos serviços; 

12.1.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.1.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

12.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

12.1.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

12.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.16. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de Cota de 

Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última 

informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital 

das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens 

aprendizes; 

12.1.17. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas 

de pequeno porte; 

12.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas 

na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 



 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

12.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Assegurar à Contratante: 

12.2.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.2.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

12.2.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos da Contratante ou da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços, sempre que necessário. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Serviços específicos poderão ser subcontratados, limitando-se a uma parcela de 30%, e desde que 

não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 



 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 

desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e, em sendo o caso, 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo anexo, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

15.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

15.9.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

15.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas. 



 

15.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.14. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

15.15. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

15.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

15.17. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

15.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

16.2. No prazo de até 5 dias corridos, do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após 

a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários; 

16.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 



 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

16.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

16.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

16.3.5. No prazo de até 10 dias corridos, a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada fiscal 

ou a equipe de fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

16.3.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo; 

16.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

16.3.8. Na hipótese de não se proceder tempestivamente à verificação a que se refere o subitem anterior, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o atesto da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal 

ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base, se for o caso, no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR). 

16.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 



 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de sanções. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura. 

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.1.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

17.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.3.1. O prazo de validade; 

17.3.2. A data da emissão; 

17.3.3. Os dados do contrato e da Contratante; 

17.3.4. O período de prestação dos serviços; 

17.3.5. O valor a pagar; e 

17.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.5. Tendo sido definidos parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos 

níveis esperados de qualidade da prestação do serviço, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

17.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

17.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 



 

17.7. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por ele abrangidas ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.7.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do 

Estado de Alagoas – CEIS para identificar eventual proibição de contratar com o Poder Público. 

17.8. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de Cumprimento de Cota 

de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da 

última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração 

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens 

aprendizes, é condição do pagamento. 

17.8.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

17.9. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

17.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

17.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

17.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

17.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 

a prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber. 

 

18. DO REAJUSTE 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

18.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Custo de Construção - 

INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 



 

financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajuste de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. A CONTRATADA, antes da ordem de serviço, prestará garantia nas modalidades do art. 56, § 1º da Lei 

Federal nº 8.666/1993, correspondente a 1% do valor total, observadas as condições previstas no instrumento 

convocatório. 

19.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo 

de 03 meses após o término da vigência contratual. 

19.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

19.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

19.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

19.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 

19.5. A garantia deverá ser efetuada em favor da Contratante. 

19.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

em que for notificada. 

19.8. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

19.8.1. Caso fortuito ou força maior; 

19.8.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

19.8.3. Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Contratante; 

19.8.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 



 

19.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste 

item. 

19.10. Será considerada extinta a garantia: 

19.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a CONTRATADA que: 

20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. Praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

20.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

b) Multa de:  

I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

III. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e 

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 



 

VI. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos, conforme art. 87, III 

da Lei 8.666/93; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e entidades federais, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, conforme artigo 47 da Lei 12.462/2011; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

20.2.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 
04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por 

dia; 
01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 
03 



 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

20.4.2. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

20.4.3. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.4.4. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de Referência ocorrerão 



 

por cada Município integrante do Consórcio. 

 

22. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS E ANEXOS: 

22.1. Anexo - Memorial Descritivo e Especificações Técnicas ; 

22.2. Anexo - Modelo Planilha Orçamentária; 

22.3. Anexo - Composição de BDI de Serviços; 

22.4. Anexo - Composição de Encargos Sociais ; 

22.5. Anexo - Anteprojeto Arquitetônico; 

22.6. Anexo - ART (Orçamento, anteprojeto); 

22.7. Anexo - Justificativa pela adoção do RDC; 

22.8. Anexo - Justificativa pelo modo de disputa; 

22.9. Anexo - Justificativa opção pelo orçamento sigiloso; 

22.10. Anexo - Justificativa julgamento menor preço global; 

22.11. Anexo - Item de Relevância Técnica e Financeira; 

22.12. Anexo - Justificativa de admissibilidade de consórcio. 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo 

imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos serviços existentes no 

mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, 

impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a 

competição ou a realização do objeto contratual. 

 

Santana do Ipanema/AL, 28 de agosto de 2023. 
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